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Ibitinga, 15 de maio de 2018. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente, 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação Final do Projeto PLO 
107/2018 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, informamos que a Redação foi elaborada 
e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de 
Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos respeitosos 
cumprimentos. 

Atenciosamente. 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE M 
Presidente da Câmara Municipal Estância Turística de Ibitinga — SP 
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PROJETO DE LEI N° 064/2018 

Autoriza o Poder Executivo a conceder aumento no 
valor do Vale Alimentação. 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, 
excepcionalmente, para o exercício de 2018, aumento no valor do Vale Alimentação devido 
aos servidores da administração direta e indireta do Poder Executivo, acima do índice 
inflacionário previsto na Lei Municipal n° 3.930, de 25 de junho de 2014. 

Art. 2° Para efeito de aplicação do aumento concedido, 
fica fixado o valor do Vaie Alimentação mensal em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a 
partir de 1° de maio de 2018. 

Parágrafo Único. O aumento do valor do Vale Alimentação fixado no artigo anterior, já 
contempla a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, previsto 
para o mês da data base dos servidores municipais. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à partir de 1° de maio de 2018. 

Ibitinga, 07 de maio de 2018. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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